
 

PARECER DO RELATOR 

 

RELATOR: Evaldo Ferreira Vilela/Maria Diná Gonçalves Pereira 

AUTUADO: Genilza da Conceição Santos 

PROCESSO Nº: 2367/05 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0602390-A 

VALOR ORIGINAL DA MULTA: R$ 3.884,40 

MUNICÍPIO: Sete Lagoas 

DECISÃO DO CONSELHO: Indeferido                      VALOR: R$ 3.884,40 

              

 

INFRAÇÃO COMETIDA: Transportar, de forma ilegal, 60 m³ de carvão vegetal, sem 

prova de origem, portando documento inválido para todo o percurso da viagem.  

 

 

EMBASAMENTO LEGAL:  

 

 

RECURSO:   (  ) TEMPESTIVO      (  ) INTEMPESTIVO 

 

 

DECISÃO 

Acompanho na integra a decisão do relator. Pelo indeferimento do recurso e pela 

manutenção total da multa. 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

DATA: 21/09/2012 
 

________________________ 

                                                       CONSELHEIRO(A)    
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